
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA 
Estado de Minas Gerais 
Legislatura 201712020 

À Mesa Diretora da Câmara Municipal de São João do Manteninha, Estado 

de Minas Gerais. 

Câmara Municipal de São Jc»ao 
INDICAÇÃO N° ( 1 12021 	do Mante )n a - MG 

Protocolo N° 

Data: C «2 	Hora 

FuncIøj0 da Cmar. 

José Batista de Oliveira, Vereador eleito e empossado para a 

Legislatura 2021/2024 que ao fim subscreve, vem respeitosamente perante 

Vossas Excelências, na forma regimental, depois de ouvido o Soberano 

Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 

Que o Chefe do Executivo Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, junto a SECRETARIA DE OBRAS, providencie o 

calçamento das ruas do LOTEAMENTO VILA MIRTES, no distrito de 

Divino das Palmeiras, no município de São João do Manteninha". 

JUSTIFICATIVA DA INDICACÃO: 

Prezados Colegas de bancada, como é de meu conhecimento, os 

moradores daquele lugar, ficarão mais confortáveis na hora trafegar nas ruas 

do loteamento, pois ficaram livres da lama e da poeira, pois os mesmos são 

pagadores de impostos, e esta obra não é favor e sim obrigação do poder 

público. 
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Os moradores daquele lugar, antecipadamente ficaram satisfeitos e 

agradecidos por esta atitude. 

Por essas razões, solicito apoio dos colegas para aprovação da 

presente indicação para depois ser enviado ao Prefeito Municipal para que 

este viabilidade a indicação acima mencionada. 

Câmara Municipal de São João do ManteninhalMG, 07 de janeiro de 

2021. 

JOSÉ 

Verea 

LIVEIRA 
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